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EMENTA: Moção de Congratulações Dia dos Médicos

Os Vereadores que a presente subscrevem REQUEREM, na forma regimental, satisfeitas as formalidades
regimentais, que se aprove a presente Moção Congratulações a todos os médicos de nosso
Município ou que estejam aqui de passagem, pelo dia do médico, anualmente comemorado em 18
de outubro.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Dia do Médico é celebrado em 18 de outubro em homenagem a São Lucas. Lucas foi um dos quatro
evangelistas do Novo Testamento, e seu evangelho é o terceiro em ordem cronológica. Lucas era
médico, razão pela qual decidiu-se homenagear os profissionais com o mesmo dia deste Santo.

 

 Digno de passagem é o trecho da mensagem ao médico que passo a reproduzir:

 

Quando nascemos, recebemos diferentes missões. A sua missão é de salvar vidas! Pelo
talento de suas mãos, transforma todo homem em bonança. Sua alma não se contém diante
do desespero de uma criança ou de um idoso. Por isso, você vai operando milagres, trazendo
esperança a corações desesperançados. Obrigado e parabéns!

 

Falar de seu ofício de médico não é fácil. Existem muitas dificuldades e seu trabalho é
incansável. Sabemos que você o faz por amor ao ser humano, altruísta sempre. Não há
tempos, nem momentos para fazer o bem, por isso, devemos a você nossa saúde. Você não
escolhe dia para exercer a sua profissão. Para você, todo dia é dia de salvar vidas. Por isso,
seremos sempre gratos e rendemos nossas homenagens. Feliz dia do médico!



        

E por falar em médico em nosso município, impossível não lembrar daqueles ligados a rede municipal, os
quais atuam no serviço público por excelência. São os chamados ou assim considerados “médicos do
povo”. Por essas razões, impossível comemorar o dia do médico em nosso município sem ao menos
honrosamente saldar a todos estes brilhantes profissionais.

 

 Portanto, parabéns a todos os médicos pelo seu dia e que desta manifestação seja dado conhecimento
aos homenageados pela imprensa.

 

REQUEREM, por fim, que cópia da presente, após aprovada pela Câmara, seja remetida ao
conhecimento aos médicos de nosso município, através dos meios de comunicação do Município,
inclusive sendo expedido ofício a Dirigente Municipal de Saúde, bem como, ao diretor do Hospital e
Maternidade Regional de Regente Feijó, dando a eles ciência da manifestação da Câmara Municipal.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 21 de Outubro de 2.024.
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